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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.400, de 11 de junho de 2024.

Aprova as contas da Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, relativas ao exercício de 2020 (dois mil e  
vinte).

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei  
Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, relativas ao exercício de  
2020 (dois mil e vinte), conforme parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, emitido nos autos do pro -
cesso n. 1.104.433.  

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 11 de junho de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira              Ana Lúcia Rodrigues Prado
      Presidente                                Primeira-Secretária

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017
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